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investigação científica: prazos de conservação
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purposes: period of storage

O tratamento de dados pessoais no âmbito da investiga-
ção cientí f ica tem suscitado diversas questões nas dife-
rentes dimensões da regulamentação apl icável. Um desses 
aspetos, por vezes omisso nos projetos de investigação, 
é o prazo de conservação dos dados pessoais e das suas 
categorias especiais ( dados biométr icos, de saúde e gené-
ticos ), que deve constar do documento de informação aos 
par ticipantes e encontrar-se devidamente sustentado nos 
pr incípios éticos da benef icência e justiça /uti l idade. 

A conservação de dados pessoais inclui-se no conceito de 
‘tratamento’ de dados pessoais, conforme definição prevista 
na al. 2 ) do art. 4.º ( i ) do Regulamento Geral sobre a Prote-
ção de Dados ( RGPD ) da União Europeia (1). 

Os dados pessoais são conservados de modo a permit i r 
a identi f icação dos t i tu lares dos dados apenas durante o 
per íodo necessár io para as f inal idades para as quais são 
tratados, mas podem ser conservados durante per íodos 
mais longos, caso sejam tratados para f ins de investiga-
ção cientí f ica nos termos do n.º 1 do ar t. 89.º do RGPD, 
f icando suje i tos à apl icação das medidas técnicas e orga-
nizativas adequadas ( i i ), a f im de salvaguardar os dire i tos 
e l iberdades do t i tu lar dos dados ( i i i ).

Aquando da recolha dos dados pessoais, o responsável 
pelo tratamento deve fornecer ao ti tular, ou a quem o subs-
ti tua, informação sobre o prazo de conservação dos dados 
pessoais ou, se não for possível, os cr i tér ios usados para 
def inir esse prazo ( i v ).

O ar t. 21.º da Lei n.º 58 / 2019, de 8 de agosto (2), que asse-
gura a execução, na ordem jur ídica nacional, do RGPD, 
regula os prazos para conservação dos dados pessoais, 
destacando-se o seguinte :

a ) O prazo de conservação de dados pessoais é o que esti-
ver f ixado por norma legal ou regulamentar ou, na falta 
desta, o que se revele necessário para a prossecução da 
f inalidade. 

b ) Quando, pela natureza e f inalidade do tratamento, desig-
nadamente para f ins de investigação científ ica, não seja 
possível determinar antecipadamente o momento em 
que o mesmo deixa de ser necessário, é lícita a conser-
vação dos dados pessoais, desde que sejam adotadas 
medidas técnicas e organizativas adequadas a garantir 
os direitos do titular dos dados, designadamente a infor-
mação da sua conservação.

c ) Quando cesse a f inalidade que motivou o tratamento, ini-
cial ou posterior, de dados pessoais, o responsável pelo 
tratamento deve proceder à sua destruição ou anonimi-
zação.

Tendo em consideração o enquadramento ético e legal des-
crito, a Comissão de Ética do Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge ( INSA ) recomenda que na conceção 
de projetos de investigação científ ica do Instituto se tenha 
em conta o seguinte :

I. Os dados pessoais devem ser l imitados ao necessár io
face às f inal idades /aos objet ivos do seu tratamento.

II. O prazo de conservação dos dados deve ser limitado ao
mínimo e sempre fundamentado no protocolo do estudo
face às f inalidades /aos objetivos que visam atingir.

II I. Quando o prazo de conservação dos dados deva ser
mais longo para assegurar as f inal idades /os objetivos
do estudo poderá f ixar-se, fundamentadamente ( v ), um
prazo de 10, 20, 30 ou mais anos, conforme adequado,
prevendo a aval iação intercalar da necessidade de con-
servar os dados pessoais, a cada, no mínimo, 5 anos.
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IV. Os protocolos dos estudos devem sempre especif icar as 
medidas técnicas e organizativas adotadas para a con-
servação adequada dos dados.

V. O prazo de conservação dos dados e a sua fundamen-
tação devem constar sempre do documento de Infor-
mação ao Par t ic ipante e da minuta da Declaração de 
Consentimento Informado e Esclarecido.

VI. A anonimização dos dados, a sua e l iminação após a
conclusão do estudo, bem como a adoção de medi-
das razoáveis que permitam a sua opor tuna ret i f ica-
ção, devem ser sempre previstas.

Para conhecimento completo sobre os e lementos que 
devem constar do documento de Informação ao Par t ic i-
pante, a Comissão de Ética do INSA disponibi l iza docu-
mentação de apoio no webs i te  inst i tucional, em :
ht tps://www.insa.min-saude.pt /categor y/ inst i tuc iona l /co
missao-de-et ica /
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IV. Os protocolos dos estudos devem sempre especif icar as
medidas técnicas e organizativas adotadas para a con-
servação adequada dos dados.

V. O prazo de conservação dos dados e a sua fundamen-
tação devem constar sempre do documento de Infor-
mação ao Par t ic ipante e da minuta da Declaração de
Consentimento Informado e Esclarecido.

VI. A anonimização dos dados, a sua e l iminação após a
conclusão do estudo, bem como a adoção de medi-
das razoáveis que permitam a sua opor tuna ret i f ica-
ção, devem ser sempre previstas.

Para conhecimento completo sobre os e lementos que 
devem constar do documento de Informação ao Par t ic i-
pante, a Comissão de Ética do INSA disponibi l iza docu-
mentação de apoio no webs i te  inst i tucional, em :
ht tps://www.insa.min-saude.pt /categor y/ inst i tuc iona l /co
missao-de-et ica /
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( i ) “ «Tratamento», uma operação ou um con junto de operações e fetuadas sobre 
dados pessoa is ou sobre con juntos de dados pessoa is, por me ios automat iza-
dos ou não automat izados, ta is como a reco lha, o reg isto, a organ ização, a est ru-
tu ração, a conser vação, a adaptação ou a l te ração, a recuperação, a consu l ta, a 
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pon ib i l i zação, a comparação ou inte rconexão, a l imi tação, o apagamento ou a 
dest ru ição; ”

( i i ) As medidas técnicas e organizat ivas apl icam-se à conser vação dos dados e v isam 
assegurar que os dados pessoais não se jam disponib i l izados sem inter venção 
humana a um número indeterminado de pessoas s ingulares, cf r. n.º 2 do ar t. 25.º 
do RGPD.

( i i i ) c f r. a l . e) do n.º 1 do ar t. 5.º do RGPD

( i v ) (c f r. a l . a ) do n.º 2 do ar t. 13.º e a l . a ) do n.º 2 do ar t. 14.º do RGPD

( v ) A fundamentação deverá descrever o interesse públ ico da investigação, e o bene-
f íc io potencia l, d ireto ou indireto, dos resul tados do estudo na População Por tu-
guesa, os eventuais benef íc ios para os Par t ic ipantes, bem como, ter em conta o 
desenvolv imento futuro dos meios técnicos que possam contr ibuir para o apura-
mento dos resul tados da investigação.
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